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EDITAL DE TOM ADA DE PREÇOS N2 2023.12.29.02-SEFIN

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, devidamente nomeada pela 
Portaria n9 97, de 28 de dezembro de 202.3 torna público para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos abrirá licitação, na modalidade TOM ADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução indireta, empreitada por preço 
unitário, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n9 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n9 123, de 14.12.06. Lei Complementar n9 
147, de 07/08/14.

OS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidos 
em sessão pública marcada para:

Às 09:00 Horas.
Do dia 29 de janeiro de 2024.
No endereço: Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Rua José Valdeci Pinto Lima 
(Rua D), n9 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B -AN EXO S
ANEXO I Termo de Referência 
ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração para fins de Habilitação 

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, através da Secretaria Municipal de 
Finanças, Planejamento e Orçamento - SEFIN .
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE.
E) PMC -  Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Gestão de Licitação, localizado na Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), n9 270 - Padre Romualdo - 
Caucaia/CE, nos dias úteis, das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), devendo ser paga 
a quantia de R$ 0,15/folha, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de Finanças, 
Planejamento e Orçamento do Município de Caucaia/CE pelo custo da reprodução, ou
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gratuitamente pelo site https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou através de solicitação 
enviada para o endereço eletrônico: cplppgm .caucaia.ce.gov.br.

1 -  DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DESTINADO A GERIR, EXECUTAR E APRIMORAR SISTEMA 
INFORMATIZADO DOTADO DE B.l. (BUSINESS INTELIGENCE) NO ÂMBITO MUNICIPAL PARA 
PROCESSAR ARQUIVOS PROVENIENTES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL RELATIVO AOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS DAS EMPRESAS OPTANTES PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO ÚNICO E SIMPLIFICADO 
FEDERAL -  SIMPLES NACIONAL - REFERENTE AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA -  ISSQN, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  
CE.

. A . . .
1.2 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

1. Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes;
2. Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";
3. Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
4. Análise dos Documentos de Habilitação;
5. Julgamento dos Documentos de Habilitação;
6. Fase Recursal da Habilitação;
7. Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
8. Análise e Classificação das Propostas de Preços;
9. Julgamento das Propostas de Preços;
10. Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
11. Fase Recursal das Proposta de Preços;
12. Prova de Conceito;
13. Adjudicação e Homologação.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Quaisquer pessoas jurídicas que atuem no ramo do objeto da licitação, localizada em 
qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - El RELI, e de sociedades 
simples, exceto sociedade cooperativa, devidamente cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE 
CAUCAIA/CE, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 22, da Lei n° 8.666/93), desde que satisfaçam a todas as condições deste edital, 
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2. Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que 
satisfaçam todas as condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e 
normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns que estejam figurando como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
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3sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores dé%^r..-™-  ̂
empresas, entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.1.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos 
como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.2.2. Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição.
2.2.3. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 
Caucaia/CE;
2.2.4. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
2.2.5. Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros 
do Município de Caucaia/CE;
2.2.6. Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição;
2.2.6.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei 8.666/1993, conforme Acórdão n  ̂1201/2020 TCU Plenário.
2.2.7. Cooperativas.
2.2.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau.
2.2.9. A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame.
2.2.9.1. A comprovação de compatibilidade/similaridade do objeto social das licitantes com o 
objeto da licitação, se dará na fase de habilitação por meio da checagem das atividades 
econômicas encontradas no registro comercial/inscrição do ato constitutivo/decreto de 
autorização/ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
2.2.10. Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE 
EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.11. A caracterização das situações expostas no item 2.2 deste edital, a partir da constatação 
pela Comissão, implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

2.3 -  DAS CONDICÕES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.3.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação até o primeiro dia útil que antecede a 
data limite para o recebimento dos envelopes, sem prejuízo da faculdade prevista no § l 9 do art.
113 da Lei 8.666/93. ^
2.3.1.1 -  O protocolo do pedido se dará, no devido prazo, via correspondência ou de forma 
presencial na sede da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE,
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localizada no Departamento de Gestão de Licitação, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua 
270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de 
atendimento ao público), ou ainda através de pedido enviado para endereço eletrônico: 
cpl(5)pgm.caucaia.ce.gov.br, até às 23h59min.
2.3.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até
02 (dois) dias úteis antes da data limite para o recebimento dos envelopes com Documentos de 
Habilitação e Proposta de Preços, mediante solicitação por escrito e protocolizada nas condições 
mencionados no subitem precedente.
2.3.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.3.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
2.3.4.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Caucaia/CE;
2.3.4.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Caucaia/CE, dentro do prazo 
editalício;
2.3.4.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
2.3.4.4 - O pedido, com suas especificações;
2.3.4.5 -  Realizar protocolo conforme subitem 2.3.1.1 deste edital.
2.3.5 - A resposta da Comissão Permanente de Licitação será disponibilizada na íntegra a todos os 
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado na sede da Comissão Permanente 
de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de Gestão de 
Licitações -  Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), n9 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, ou ainda 
em mídia digital no Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/), constituirá aditamento a estas Instruções.
2.3.6 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.3.7 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.3.8 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.4 - DO CREDENCIAMENTO:
2.4.1. Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido 
de DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) 
válido na forma da lei, expedido por órgão oficial.
2.4.1.1. Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se:
2.4.1.1.1. Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá 
apresentar:
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que
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declare expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa 
representada;
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei;
2.4.1.1.2. Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei;
2.4.1.1.3. Nos casos em que a licitante seja cadastrada na Prefeitura de Caucaia/CE e que o 
SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL da proponente não apresente instrumento 
que comprove a capacidade de representá-la, a Comissão poderá realizar consulta ao registro 
cadastral da proponente, se houver, e providenciar cópia da documentação necessária para 
validar os poderes de representação do preposto junto ao certame.
2.4.1.2. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser 
verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação.
2.4.1.3. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão 
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos 
originais.
2.4.1.2.4. A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para 
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 2.4 desde 
edital.
2.4.2. Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer 
presente na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes 
necessários a condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 3 e
4 do edital, sendo:
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início 
dos trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com 
foto), válido na forma da lei, do responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo 
correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante 
apresentação de Documento oficial de identificação (com foto), válido na forma da lei, do 
responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, ou;
d) Mediante remessa por via postal, se os envelopes forem entregues na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, até a data e horário marcado para o 
recebimento dos envelopes previsto no preâmbulo deste edital.
2.4.3. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente 
Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos 
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e 
integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.4.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes
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Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:3'*

3.1. Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz; ou
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; ou
3.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; ou
3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.1.5. Documento oficial de identificação (com foto), válido na forma da lei, do representante 
legal da licitante.
3.1.6. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo 
Municipal de Caucaia/CE dentro do prazo de validade.
3.1.6.1. A documentação tratada nos itens 3.1 a 3.3 deste documento, poderá ser substituída pelo 
CRC emitido pelo Setor de Cadastro do Governo Municipal de Caucaia/CE, desde que a referida 
documentação conste no certificado da licitante e esteja dentro do prazo de validade.
3.1.6.2. Será admitida a participação de interessados não cadastrados no Município de Caucaia/CE 
desde que estes comprovem que atenderam a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, mesmo que o respectivo 
certificado não tenha sido emitido pelo Setor de Cadastro Municipal.
3.1.6.3. A comprovação tratada no subitem anterior será feita mediante a apresentação de 
documento que prove o protocolo/entrega da documentação exigida para cadastramento, no 
Setor de Cadastro do Governo Municipal de Caucaia/CE, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas.

3.2. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 
previdenciárias;
3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
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3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarvte^ 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A  
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l 5 de maio de 
1943).
3.2.8. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição;
3.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
3.2.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação 
da licitação, conforme o caso.

3.3. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor;
3.3.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem 
ser assinados digitalmente), fundamentado no § 2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 45 do art. 
177 da lei 6.404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (Rl);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo,
fundamentado no § 2o-  do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 
6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (Rl);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, 
chancela do órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea 
b, do art. 10, da ITG 2000 (Rl).
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = ------ -------------------

PC + ELP
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Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = — .................

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

AT 

PC + ELP
índice de Solvência Geral (SG) =

Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.3.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por 
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial 
apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de 
modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
1.3.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:________________________________
Conforme Súmula TCU n2 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que 
promovem procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais 
adotados nos seguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as 
suas fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) 
índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período; (2) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo; e o (3) índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes.
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação 
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), 
melhor será a condição da empresa.
ÍNDICES CONTÁBEIS -  Situação -  LC, LG e SG 
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória ;________________________________ ___________________________
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Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação finaStêR-a 
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior 
ou igual a 1,00 (um).
Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
Ante o exposto, a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral 
cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais 
adotados em licitações pelo Brasil.
Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices 
que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente instrumento.____________
1.3.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, 
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital 
social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor arrematado.
1.3.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a 
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°. 6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu 
balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB n  ̂2003, de 18 
de Janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5Q da Instrução Normativa RFB, 
bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU n̂  2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campeio. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais 
documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
1.3.2. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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1.3.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial descfe^tí 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei 8.666/1993, nos termos do Acórdão n9 1201/2020 do TCU.

3.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante (pessoa jurídica), por meio da 
apresentação de certidões e/ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que demonstrem a execução de serviços similares ou superior ao serviço objeto da 
contratação.
3.4.1.1. As certidões e/ou atestados apresentados para fins de capacidade técnica-operacional 
deverão conter o nome da licitante na condição de "Contratada ou Executora";
3.4.1.2. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) emitidos por pessoas físicas 
(Acordão n9 927/2021-Plenário TCU) ou que mencionem outra pessoa jurídica como 
contratada/executora.

3.6. Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos;
3.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
3.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §29, 
da Lei n.9 8.666/93).
3.6.4. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no 
art. 79 da Lei n9 13.709/2018 (LGPD). A apresentação da declaração de consentimento para 
tratamento de dados pessoas é facultativa, logo, a não apresentação por parte do interessado 
não o tornará inabilitado.

3.7. As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP), conforme incisos I e II do Artigo 39 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de Habilitação:
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 89 da IN 103/2007 do 
DNRC. Departamento Nacional de Registro no Comércio; ou
b) Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante; ou
c) Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, 
nos termos do Art. 39 da Lei Complementar 123/06.
3.7.1 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a documentação prevista no 
subitem anterior, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de 
condições com as empresas não enquadradas neste regime.

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
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Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; ^
3.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão seL 
apresentados em uma única via original, cópia autenticada em cartório ou pela Comissão 
Permanente de Licitação ou outro servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE 
no momento da sessão, conforme art. 32 da Lei n- 8.666/1993 e inciso II, do §39 da Lei ne 
13.726/2018.

Nota explicativa: Aqueles que desejarem autenticar documentos, deverão apresentar-se, no mínimo, 
lh:00 antes da abertura do certame.

3.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica.
3.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o 
processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de 
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena dos mesmos serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação.
3.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
licitatório.
3.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão.
3.10.1. A comissão solicita aos licitantes que, se possível, os documentos não sejam apresentados 
com perfuração em forma de espiral, uma vez que tal procedimento danifica as estruturas dos 
mesmos, dificultando o seu arquivamento.
3.11. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
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verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta EA
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13. A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima 
requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, 
sendo endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, 
contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOM ADA DE PREÇOS N2 XXX.XX.XX.XX-SEFIN 
ENVELOPE "A " - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

3.14. Somente serão aceitos documentos de habilitação que estejam em nome da licitante, 
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivos, salvo aqueles legalmente 
permitidos, observado o seguinte:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;
c) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente são emitidos em nome da matriz;
d) atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente 
lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOM ADA DE PREÇOS N2 XXX.XX.XX.XX-SEFIN  
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, 
assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu 
respectivo carimbo e/ou identificação.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme especificado no Anexo I 
do edital;
b) Preço Unitário e Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto 
desta Licitação, expresso em reais em algarismo e Global por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 12 (doze) meses, contados da data de 
recebimento da ordem de serviços;
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4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item 
especificação, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total em algarismo e global da 
proposta por extenso.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE para o item conforme constante do Anexo
I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - Carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.6.6 - Equipamentos de proteção e segurança do trabalho;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO POR ITEM - EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO.
4.8 - Os valores unitários, total e global da proposta não poderão ser superiores aos especificados 
no Anexo I -  Termo de Referência elaborado pela autoridade superior, uma vez que caracteriza 
sobrepreço conforme Manual de Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União — TCU.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços unitários e/ou global acima do estimados no Anexo I deste edital ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para
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comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1. O(A) Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que 
protocolaram os envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços, conforme 
item 2.4.2 deste edital, bem como, realizará a representação dos prepostos presentes à sessão. 
Em seguida, colocará os documentos de representação para rubricas e informará a todos os 
presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo.
5.2. Os Documentos de representação e os envelopes "A". Documentos de Habilitação e "B". 
Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos 
no preâmbulo deste Edital.
5.3. Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e 
"B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, 
nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos 
referidos envelopes.
5.4. Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos.
5.4.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos 
no envelope "A ", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
5.5. Os documentos de habilitação serão rubricados e numerados pelos integrantes da Comissão, 
em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os 
rubriquem.
5.6. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.7. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados na presença da 
Comissão.
5.7.1. Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento 
escrito.
5.8. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para 
a entrega à Comissão dos recursos a serem interpostos pelos licitantes interessados. O 
Procedimento ficará será suspenso. ^
5.9. Interposto algum recurso, a Comissão irá comunicar aos demais licitantes do fato, através do 
meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de
05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das contrarrazões aos recursos.
5.9.1. Inexistindo recurso, a Comissão emitirá certidão de prazo recursal in albis.
5.10. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos e contrarrazões interpostos, a 
Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município.
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5.11. Será feita, em seguida, a abertura do(s) Envelope(s) "B". A Comissão conferira ^ j o r   ̂
entregues no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste 
edital.
5.12. Em seguida, a Comissão iniciará a análise. Primeiramente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, conforme art. 64, §39 da 
Lei ne 8.666/1993.
5.13.1. Após aberto(s) o(s) envelope(s) "B" com a(s) proposta(s) de preços, a Comissão deverá 
atentar se a(s) proposta(s) ainda está(ão) dentro do prazo de validade. Caso haja alguma proposta 
vencida(s), a Comissão deverá realizar consulta ao(s) licitante(s) emissor(es) do(s) documento(s), 
via e-mail, sobre o interesse em revalidá-la(s), ofertando prazo de até 02 (dois) dias úteis para 
apresentar manifestação formal devidamente assinada por representante legal da(s) licitante(s), 
ou nova(s) proposta(s) comercial.
5.13.2. Caso opte por apresentar nova(s) proposta(s), a mesma deverá seguir todas as exigências 
do item 4 deste edital e conter todas as informações encontradas na proposta inicial, inclusive os 
mesmos preços, sendo permitida tão somente a atualização do prazo de validade.
5.13.3. Caso não haja manifestação do(s) licitante(s) dentro do prazo ofertado, a(s) licitante(s) 
terá(ão) sua(s) proposta(s) de preços desclassificada(s).
5.14. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes classificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.15. A Comissão examinará a proposta da licitante que apresentou o MENOR PREÇO POR ITEM 
dentre as classificadas. Não sendo encontrado(s) erro(s), a Comissão declarará a licitante 
classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
5.16. Caso seja(m) encontrado(s) erro(s), a Comissão promoverá desclassificação da proposta e 
fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR 
PREÇO POR ITEM e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das 
propostas de preços, até que alguma licitante tenha sua Proposta de Preços em conformidade 
com todos os requisitos do Edital.
5.15. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.18. Caso duas ou mais licitantes, que não tenham sido desclassificadas, apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capítulo.
5.19. Caso a proponente com proposta de preços classificada em l 9 (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com 
os subitens a seguir:
5.19.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente 
para poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise
das propostas de preços. ^
5.19.1.1. Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando cientes os licitantes da obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste benefício.
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5.19.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentatfâsapéfes 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.19.3. Para efeito do disposto no subitem 5.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:

a) A Microempresa. ME ou Empresa de Pequeno Porte. EPP mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do 
certame.
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 5.19.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá 
apresentar a proposta devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 
(quarenta e oito) horas.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
5.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
5.19.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 5.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os 
atos deverão constar da ata dos trabalhos.
5.19.6.1. Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 5.19.2 
esteja presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
5.19.6.2. Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não 
podendo-o mais ser ofertado posteriormente.
5.20. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos integrantes da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da sessão.
5.21. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando 
a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados na presença da 
Comissão.
5.22. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município (Diário Oficial do 
Município - DOM), iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão dos recursos a serem interpostos pelos interessados. O 
Procedimento será suspenso.
5.23. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.24. À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 
não abertos deverão ser rubricados pelos licitantes interessados.
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5.25. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e das Propostas, áòlici 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
5.26. É facultado à Comissão, para dar celeridade ao procedimento licitatório, consultar as 
licitantes que não comparecerem nas sessões do certame, se há interesse em renunciar os prazos 
recursais das etapas do processo. A consulta deverá feita através de e-mail enviado às licitantes 
ausentes, ofertando o prazo de 01 (um) dia útil, da data da consulta, para manifestação. Caso 
alguma licitante não se manifeste dentro do prazo estabelecido ou se manifeste contrária à 
renúncia dos prazos recursais, a Comissão emitirá aviso abrindo o prazo recursal da fase 
correspondente do processo e dará publicidade ao mesmo no Diário Oficial do Município de 
Caucaia/CE, iniciando-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a entrega à Comissão dos recursos, 
no primeiro dia útil seguinte à publicação.
5.27. Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.27.1. O(s) envelope(s) "B" que não for(em) aberto(s) por motivos de inabilitação da licitante(s), 
deverá(ão) ser retirado(s) por representante legal, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja retirado, o(s) 
envelope(s) será(ão) expurgado(s) pela Comissão.
5.28. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A " e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até 
local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.29. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.30. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.31. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá 
fixar às licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas escoimadas das causas que às inabilitaram ou desclassificaram.
5.32. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO
6.1. Realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conhecida a empresa 
que ofertou menor preço para o serviço licitado, em ato continuo o(a) Presidente da Comissão de 
licitação declarará aberto o prazo para realização da "Prova de Conceito", conforme orientações 
da Nota Técnica n9 04/2008/TCU. Caso a Licitante melhor classificada não possua representante 
presente na sessão onde ocorrera a abertura dos envelopes, a convocação para prova de conceito 
ocorrerá através do DOM — Diário Oficial do Município de Caucaia.
6.1.2. A "Prova de Conceito" consiste em apresentar detalhes acerca dos requisitos funcionais do 
Software. Esta tem por objetivo permitir que a empresa provisoriamente classificada em primeiro 
lugar no certame comprove que a solução apresentada satisfaz os requisitos do ato convocatório, 
a exemplo de características técnicas, qualidade, funcionalidade desejada e desempenho do 

produto.
6.2. A data, horário e local para realização da prova de conceito será divulgado pelo(a)
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Presidente no momento de suspensão da sessão, após abertura dos envelopes co rft^ç jp '-^ ' 
propostas de preços e definido o vencedor provisório. Ou na impossibilidade, comunicada 
posteriormente aos licitantes participantes.
6.3. A prova de conceito deverá ser realizada em até 02 (dois) dias uteis após a sagração da 
empresa provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especial a ser designada, formada 
por servidores da SEFIN com conhecimento técnico pertinente.
6.4. Ao final da Prova de Conceito -  POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente 
nomeada e designada, registrará em Relatório Técnico de Avaliação (Prova de Conceito) o 
resultado e encaminhará a Comissão Permanente de Licitação.
6.5. A PROPONENTE que convocada para avaliação não comparecendo em dia e hora 
previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito -  POC, será 
automaticamente reprovada pela Comissão avaliadora.
6.6. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme 
regras aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a 
obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação.
6.7. A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a devida demonstração 
do sistema. Bem como deverá trazer os equipamentos previamente configurados para a 
realização dos testes.
6.8. A Comissão Técnica de Avaliação durante a demonstração do Sistema aplicativo, além de 
ouvir a exposição da licitante vencedora, apresentará questionamentos e pedidos de 
esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através do(s) expositor(es), responder de 
imediato afim que não reste nenhuma dúvida acerca do produto que está sendo adquirido.
6.9. Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu 
funcionamento satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar 
previamente instalado em datacenter, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e 
disponibilidade, como descrito neste Termo de Referência.
6.10. A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em 
equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem.
6.11. Passará para a etapa de habilitação o Licitante que atender a todas as exigências contidas 
neste Edital e efetuar a demonstração técnica, apresentando todas as condições de 
funcionalidade, performance, segurança e desempenho previstas neste Termo de Referência.

7.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram, e o 
encaminhará para a SEFIN realizar a prova de conceito, conforme o item anterior.
7.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja vencedora e a demonstração na prova de conceito seja aprovada, são da 
competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento - 
SEFiN.
7.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito.

8 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
8.1 - O Município de Caucaia/CE, através do órgão participante interessado, e a licitante

7 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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vencedora desta licitação assinarão contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadôls^ 
da convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à 
contratação.
8.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre
o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
8.3 - A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pela administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.
8.3.1 - O preposto, uma vez indicado pela contratada e aceito pela Administração, deverá entrar 
em contato com a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 
para apresentação e tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, à sua competência, 
bem como firmar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 
Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do 
contrato.
8.3.2 - A Contratada se obriga, ainda, a utilizar na execução dos serviços, os profissionais 
capacitados e habilitados que se fizerem necessários para a sua conclusão com êxito. Caso tenha 
sido exigida a indicação prévia de profissionais para fins de qualificação técnica junto ao certame, 
estes deverão ser mantidos pela contratada até o recebimento definitivo dos serviços, ou 
mantidos outros profissionais que possuam expertise equivalente ou superior, mediante 
autorização da Contratante.
8.4 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
8.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
8.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
8.8 - A CONTRATADA executará os serviços dentro dos padrões estabelecidos no Termo de 
Referência e das normas técnicas brasileiras.
8.9 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
8.10- Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega e de vigência 
contratual deverão seguir as previsões do Termo de Referência.
8.11 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos:
8.11.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente; ^
8.11.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
8.11.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
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8.11.4 - Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, g e í ^ t p ^ ^ ' ' '  
diretores;
8.11.5 - O atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e 
prévia comunicação a contratante;
8.11.6 - A subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
8.11.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
8.11.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do 
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo l 5 do art. 67 da Lei n9. 8.666/93;
8.11.9 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
8.11.10 - Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
8.11.11 - A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
8.11.12 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
8.11.13 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
8.11.14 - Deixar de colocar e manter no local dos serviços equipamentos exigidos para a execução 
dos mesmos;
8.11.15 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato;
8.12 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do órgão contratante.
8.13 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 12.11.10 e 12.11.16 deste documento, sem 
que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização. ^

8.14 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será 
responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove 
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações 
de origem.
8.15 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste documento convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
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propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformií 
com este documento, ou revogar esta licitação.
8.16 - O(s) licitante(s) vencedor(es) da presente licitação, a critério da contratante, deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n- 
8.666/93 e suas alterações posteriores:

a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.

8.16.1 -  O prazo estabelecido no caput deste subitem poderá ser prorrogável por igual período, a 
critério da contratante;
8.17 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. ,
8.18 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que 
se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 49 do artigo 56 da Lei n9 8.666/93.
8.19 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 
parágrafo 4 - Artigo 56 do citado diploma legal, e suas alterações posteriores;
8.20 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 
certificado, pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, desde que o objeto contratado tenha sido 
totalmente realizado a contento;
8.21 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do 
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
8.22 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional 
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas neste documento.

9 -  DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO
9.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no Termo de referência e especificações.
9.2. Caso as alterações ou modificações impliquem em aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base na proposta.
9.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham na proposta da licitante, serão utilizados os 
preços unitários obtidos pelo Município de Caucaia/CE em, no mínimo, 03 (três) pesquisas de 
mercado, e aplicado o percentual de desconto da proposta vencedora em relação ao valor 
estimado da licitação.
9.4. À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 
demais condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo l 9, da Lei n9 8.666/93.
9.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, o contrato será objeto de Termo 
Aditivo, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 14.2 e 14.3 deste 
instrumento.
9.6. O contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I 
e artigo 65 da Lei N9 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação 
das devidas justificativas.

10 - DOS PAGAMENTOS
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10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos servi^Ss^ sçn^é  
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancária da Contratada.
10.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser 
apresentada à administração Municipal de Caucaia/CE, até o 59 (quinto) dia útil do mês 
subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
10.3. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
10.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
10.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicara CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Ix  N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

10.7. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL:

10.7.lO s preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses 
da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais serão 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste 
cabível.

9.4.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
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onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
l0= índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
10.7.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a 
partir da data do último reajuste realizado.
10.7.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
10.7.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado 
depois de extinto o contrato.

10.8 - DA REVISÃO DO CONTRATO:
10.8.1Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.
10.8.2. O pedido de revisão deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as 
partes.

I I  - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 379.200,00 (trezentos e 
setenta e nove mil e duzentos reais), e correrá à conta da dotação orçamentária do Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento - SEFIN .

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -  SEFIN____________
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -  SEFIN
Unidade orçamentaria: 05.01 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -
SEFIN
Projeto Atividade: 04.126.0161.2.008.0000 - MORDERNIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos _______

12-DOS RECURSOS
12.1. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos 
termos do art. 109 da Lei n.9 8.666/93.
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12.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues no Departamento de Gestão de Licitação, sito a Rua José Valdeci 
Pinto Lima (Rua D), n  ̂ 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 
12h (Horário de atendimento ao público), ou enviados para o endereço eletrônico: 
çp|(5) pgm.caucaia.ce.KQV.br até às 23h59min do devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.5. Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 
informado ao(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento - 
SEFIN.
12.6. Os atos de abertura dos prazos recursais previstos no art. 109 da Lei n  ̂ 8.666/1993 e de 
contrarrazões previsto no § 39 do artigo supracitado, serão publicados através de aviso resumido 
em Diário Oficial do Município de Caucaia/CE, Portal de Licitações do TCE/CE (https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/) e/ou, a critério da Comissão, enviado ao e-mails das licitantes.
12.7. Os recursos e contrarrazões interpostos, bem como as decisões proferidas pela 
Comissão/Autoridade(s) Superior(es) sobre estes, serão disponibilizadas na íntegra a todos os 
interessados no Departamento de Gestão de Licitações, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), 
ns 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de 
atendimento ao público); no Portal de Licitações do TCE/CE (https://municipi0.sj: 
licitacoes.tce.ce.Eov.br/) e/ou, a critério da Comissão, enviado ao e-mails das licitantes.
12.8. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
12.9. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa.

I _ advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação,
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a 
ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.
13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item anterior e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e judicial.
13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 deste Termo de Referência, poderão 
ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II _ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,

em virtude de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 deste Termo de Referência poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. ^
13.8. As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
Termo de Referência, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

1 4 -DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 
Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
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14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
14.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 
fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 
os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, 
que não poderão ser superiores a 90 dias.
14.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
14.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão 
com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
14.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
14.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual 
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

15 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No 
caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei n9 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada 
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até_o 
segundo dia útil que anteceder a data limite para recebimento dos envelopes.
15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
15.1.3. O protocolo das solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações, deverá ser 
realizado via correspondência ou de forma presencial nos dias úteis, no horário das 08h às 12h 
(Horário de atendimento ao público), no Departamento de Gestão de Licitação, sito a Rua José 
Valdeci Pinto Lima (Rua D), n9 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, ou ainda através de e-mail 
enviado até às 23h59min do prazo editalício ao endereço eletrônico: g 3l@pgm.caucaia.ce.gov.bj;.
15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
15.2.1. O endereçamento ao(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
CAUCAIA; t _
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
conforme subitem 15.1.3 deste edital.
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15.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou”suÍDÍtens 
discutidos;
15.2.4. O pedido, com suas especificações;
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição até o dia útil que antecede a data limite para
o recebimento dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços.
15.4. A resposta da Comissão Permanente de Licitação será disponibilizada: na íntegra a todos os 
interessados que comparecerem ao Departamento de Gestão de Licitações, sito a Rua José 
Valdeci Pinto Lima (Rua D), n9 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE afim de fazerem vistas nos 
autos do processo; ou no Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/). e constituirá aditamento a estas Instruções.
15.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Comissão ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo(a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS
16.1. A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento 
dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 905, Art. 93s e Art. 96- da Lei 
Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo 
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das 
devidas penalidades e punições cabíveis.
16.2. É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto 
a instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais 
do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações 
dos procedimentos do certame.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As informações ou esclarecimentos sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de 
Gestão de Licitação, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), ne 270 - Padre Romualdo - 
Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), ou
através do e-mail: çpl(5)pgm.caucaia.ce.gov.br. ^
17.2. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital,
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mediante pagamento de cópia reprográfica, no local e horário citados no item anterior, ou ainda 
gratuitamente através do sitio eletrônico: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, ficando os 
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos 
interessados.
17.3. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado 
à autoridade competente:
17.3.1. Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
17.3.2 . Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado.
17.3.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
17.4. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMC, durante o 
expediente normal.
17.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos 
após a hora marcada para o início das sessões públicas deste certame.
17.6. Atendendo a determinação superior, neste edital foi adotado Termo de Referência 
aprovado e encaminhado pelo(a) Gestor(a) do Órgão Demandante. Ressalta-se, derradeiramente, 
que o presente arrazoado é determinação e decisão do(s) gestor(es), cabendo a ele(s) as 
providências da Lei n9 13.655 de 25 de abril de 2018.
17.7. Fica eleito o foro de Caucaia/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Caucaia/CE, 04 de janeiro de 2024.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Caucaia/CE
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 
TOM ADA DE PREÇOS N° 2023.12.29.02-SEFIN
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
DESTINADO A GERIR, EXECUTAR E APRIMORAR SISTEMA INFORMATIZADO DOTADO DE B.l. 
(BUSINESS INTELIGENCE) NO ÂMBITO MUNICIPAL PARA PROCESSAR ARQUIVOS 
PROVENIENTES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL RELATIVO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
DAS EMPRESAS OPTANTES PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO ÚNICO E SIMPLIFICADO 
FEDERAL -  SIMPLES NACIONAL - REFERENTE AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA -  ISSQN, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  CE.

1.2. ÓRGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Caucaia, através da(s) seguinte(s) 
Unidade(s) Administrativa(s):
- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A evolução da tecnologia da informação e de suas ferramentas ocorridas nos últimos anos provocou 
um conjunto de mudanças benéficas para a população, mas também estas mudanças se tornam 
estratégicas e necessárias também para a execução e gestão de organizações privadas e públicas. 
Não obstante, no município de Caucaia, há uma significativa quantidade de processos de trabalho 
que fazem uso de sistemas de informação, mas que em função da evolução constante, estes 
sistemas se fazem necessário de atualizações e modernidade que tragam benefícios para a 
população, eficiência e eficácia dos serviços e da gestão pública.

A infraestrutura de Tecnologia da Informação da Prefeitura de Caucaia possui necessidades 
decorrentes de evoluções tecnológicas e demandas reprimidas. Os sistemas e serviços internos vêm 
exigindo cada vez maior poder de processamento, capacidade de armazenamento e recursos
tecnológicos em geral para atender aos níveis de qualidade exigidos por esta instituição. A 
obsolescência, a constante exigência de atualização em hardwares e licenças de softwares e a 
complexidade do gerenciamento do ambiente de Tl são uns dos principais fatores para a realização 
deste investimento.

Justifica-se ainda a deflagração do procedimento licitatório devido ao fato de melhorar e otimizar os 
serviços de Tributos e Arrecadação do município de Caucaia, bem como a procura de fornecer os 
melhores e mais avançados serviços aos contribuintes do Município, com atualização de 
mecanismos e meios eletrônicos.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato 
enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento 
nos termos da Lei, principalmente devido ao fato de se tratar de bens comuns.

Os serviços referenciados neste Termo de Referência, dadas as suas características, pautadas em
especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e qualidade
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objetivamente aqui definidos, enquadram-se no conceito de serviços comuns, conforme definido no §
1o, do art. 2o, do Decreto n.° 5.450/2005.

Atualmente, cerca de 80% das empresas estabelecidas no município de Caucaia são optantes do 
regime SIMPLES NACIONAL perfazendo quantitativamente um total aproximado de 20% da 
arrecadação total do ISSQN no município de Caucaia. Diante desses números, é pretensão das 
diversas gestões de executar um Convênio com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional com o 
objetivo único de administrar os créditos tributários da referida exação para que, imediatamente, a 
Secretaria de Finanças de Caucaia pudesse exercer tal atribuição. No entanto, as variadas 
dificuldades administrativas não permitiram que se conseguisse êxito nessa missão de forma que 
esse convênio nunca aconteceu.

O objetivo do convênio seria a delegação, pela concedente ao convenente, da inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial dos tributos de competência do convenente incluídos no regime de 
arrecadação do Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar n° 123, de 2006, 
independentemente de sua forma de constituição, ficando, portanto, sob a responsabilidade do 
convenente a inscrição em Dívida Ativa e a cobrança judicial dos tributos de sua competência.

Se houvesse acontecido o convenente deveria manter, em sistema informatizado próprio, as 
informações relativas aos débitos disponibilizados, pela concedente, para cobrança e inscrição em 
dívida ativa, por um período mínimo de 05 (cinco) anos, contados da data de sua extinção.

Pelos motivos acima expostos, há de ser feita a contratação de empresa especializada para que os 
arquivos disponibilizados pela concedente sejam processados de forma eficiente e que a referida 
cobrança dos créditos tributários seja executada de forma responsável e legítima. Ademais, espera
se que, com esse convênio e a contração de empresa especializada para tratar os dados, a 
arrecadação do ISSQN referente aos contribuintes do SIMPLES NACIONAL, pelo menos, tenha um 
aumento de 70% em relação a 2020, visto que não há celeridade pelos órgãos federais no 
lançamento, cobrança e devidas inscrições em dívida ativa dos tributos ora pertinentes.

- 3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
UND QTDE VALO R(R$)

UNITÁRIO TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 
DE SOFTWARE DESTINADO A GERIR, 
EXECUTAR E APRIMORAR SISTEMA 
INFORMATIZADO DOTADO DE B.l. 
(BUSINESS INTELIGENCE) NO ÂMBITO 
MUNICIPAL PARA PROCESSAR 
ARQUIVOS PROVENIENTES DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL RELATIVO AOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DAS 
EMPRESAS OPTANTES PELO REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO ÚNICO E SIMPLIFICADO

Mês 12 R$ 31.600,00 R$
379.200,00
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FEDERAL -  SIMPLES NACIONAL - 
REFERENTE AO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -  
ISSQN, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
C AU C AIA-C E

VALOR ESTIMADO DO LOTE (R$) R$ 379.200,00

3.1.1. Os preços unitários e globais fixados na tabela do item anterior, serão adotados como os 
preços de referência e máximos admitidos pela administração, conforme previsto no art. 40, X, da Lei 
n° 8.666/1993. .............
3.1.2. Os serviços serão contratados POR ITEM, sob o Regime de Execução Indireta e a Empreitada 
por Preço Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
3.2.1. CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA:
3.2.1.1. Para cumprir o objetivo de recepcionar, tratar e processar os dados enviados pela 
Secretaria da Fazenda Nacional este módulo deve dispor de conteúdo operacional com as seguintes 
características:
3.2.1.1.1. Recepção de Arquivos
3.2.1.1.1.1. Em interface própria os arquivos devem ser recebidos e gravados na base de dados do 
Município, permitindo-se que possa ser consultado por ordem cronológica de recepção e de 
processamento e que o status de processado possa ser também visualizado bem como o usuário 
que processou. Deve ser recepcionado os seguintes arquivos:

• DAF607
• ARQUIVO DE PERÍODOS
• ARQUIVO DE PER E PERMEI
• ARQUIVO DE EVE E EVEMEI 
• PGDAS
• PGDAS-D
• DASSENDAS
• DASCOBRANÇA
• ARQUIVO DE PARCELAMENTO
• ARQUIVO DE COMPENSAÇÃO
• ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

3.2.2. Em relação aos arquivos do PGDAS, PGDAS-D, DASSENDAS E DASCOBRANÇA o 
fornecedor tem que demonstrar que disponibiliza para o Município a base de dados nacional desses 
arquivos relativo a pelo menos os últimos 5 (cinco) exercícios.
3.2.3. O sistema deverá ser capaz de gerar Arquivo de Indeferimento para ser enviado à Receita 
Federal para a baixa do Simples Nacional de empresas com pendências no Município e, também, o 
arquivo de Mensagem em Lote, para notificação automática de empresas pela Receita Federal.
3.2.3.1. Processamento da Inscrição em Dívida Ativa dos registros enviados pela Receita Federal
3.2.3.2. O Aplicativo deve processar o ARQUIVO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA analisar 
as informações, realizar a inscrição dos créditos no Livro da Dívida Ativa do exercício gerando todas
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as informações relativas formalização da inscrição. Os encargos moratórios devem ser configurados 
para atendimento à legislação federal em relação a esses créditos.

3.3. Análise de inconsistências entre as informações prestadas à Receita Federal e à Prefeitura:
3.3.1. 0  sistema deverá ser capaz de analisar e identificar inconsistências entre as informações 
prestadas à Receita Federal RFB e à Prefeitura nos seguintes aspectos:
• Falta de declaração de competências à RFB havendo emitido notas no sistema da prefeitura;
• Falta de pagamento de competências havendo declarado à RFB;
• Faturamento acima do limite e sublimite para enquadramento como empresa do Simples Nacional e 
nesse caso lançando o crédito da diferença em favor da Prefeitura;
• Divergência entre o valor faturado de notas e o valor declarado á RFB;

3.4. Geração de restrições a partir da leitura e processamento dos arquivos
3.4.1. O sistema deverá ser capaz de, a partir da leitura e processamentos dos arquivos da Receita 
Federal, gerar restrições ou notificar as empresas das seguintes inconsistências:
• Empresa ultrapassou o sublimite;
• Recolhimento de competência com valor diferente do valor de notas emitidas na competência;
• Empresa desenquadrada do Simples Nacional;
• Empresa cadastrada na Prefeitura como do simples e não pertencente ao simples na RFB;
• Empresas inadimplentes na Receita Federal e sem parcelamento de débito ativo.

3.5. Relatórios e Consultas
3.5.1. O Sistema deverá possibilitar a geração de relatórios analíticos e sintéticos com posições 
sobre os as diversas situações com os quais a prefeitura possa realizar o planejamento das 
auditorias, realizar campanhas de regularização e melhorar o perfil de arrecadação.

3.6. DISPONIBILIDADE DE FERRAMENTA DE BI PARA ANÁLISE DE DADOS
3.6.1. O Sistema ofertado deve apresentar uma ferramenta de BI (Bussiness Intelligence) que 
possibilite gerar de forma dinâmica consultas cruzando dados dos vários arquivos PGDAS, PGDAS- 
D, DAF607, ARQUIVOS DE PER E PERMEI, DASSENDAS, DASCOBRANÇA, ARQUIVO DE

_ PARCELAMENTO,. ARQUIVO DE RETIFICAÇÃO E DE COMPENSAÇÃO, além das NOTAS 
FISCAIS DE SERVIÇO de modo a identificar as discrepâncias de Declarações feitas à Receita 
Federal e faturamento na Prefeitura, retificações de declarações atípicas, diferenças de valores já 
pagos com o estoque de inadimplência existente na Receita Federal.
3.6.2. O BI deve gerar gráficos comparativos, análise de discrepâncias além de tabelas e relatórios 
exportáveis para Excel dos contribuintes que possuam diferenças entre informações declaradas à 
receita e prestadas ao Município de modo a permitir o planejamento das ações fiscais sobre os 
maiores contribuintes ou maiores valores sonegados como forma de aplicar metodologias de análise 
baseada no princípio de Pareto para racionalização do processo de recuperação de créditos 
tributários sonegados.

3.7. INTEGRAÇÃO DO SISTEMA
3.7.1. A aplicação deverá trabalhar de forma integrada com o Sistema informatizado da Fazenda 
municipal, atualizando em tempo real a base de dados de modo que as informações geradas possam 
ser utilizadas por outros setores da administração fazendária municipal e até mesmo ser acessada 
pelo contribuinte na página de serviços (Portal do Contribuinte) da Prefeitura Municipal. <oi
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solução para executar este processo de integração.

3.8. FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.8.1. 0  Contratado ficará obrigado a fazer a entrega dos produtos solicitados, conforme a 
necessidade e o interesse da SECRETARIA SOLICITANTE, no prazo máximo de no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de Serviços/expedição da Ordem de Serviços 
via E-mail fornecido na Proposta e/ou Recebimento Direto.
3.8.2. Ficará designado um servidor como responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades

_ observadas.
3.8.3. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, 
serão suportados exclusivamente pela contratada
3.8.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com transporte, tributos, mão de obra, 
transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e quaisquer outras despesas geradas com a 
entrega dos produtos.

3.9. ESPECIFICAÇÕES GERAIS - SUPORTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO
3.9.1. O Sistema licitado e os serviços propostos deverão atender as seguintes especificações 
gerais:
3.9.2. Execução de todos os procedimentos em ambiente WEB, não possuindo nenhum arquivo 
executável em suas estações, permitindo, sem restrições operacionais, o acesso por qualquer 
navegador (Browser) do mercado atual;
3.9.3. Ser Personalizado e Customizado de acordo com as normas, procedimentos e solicitações da 
Prefeitura Municipal de Caucaia;
3.9.4. Disponibilizar o sistema alvo do presente objeto em página da internet, cujo endereço 
eletrônico, deverá conter, obrigatoriamente, personalização através do Brasão Municipal e 
respectivas cores da bandeira municipal, identificando de forma específica o município de Caucaia;
3.9.5. Trafegar via internet utilizando protocolo “https: HyperTextTransferProtocolSecure” para 
segurança das informações transmitidas, com Criptografia da Transmissão de Dados com 
Certificação Digital emitida por empresa amplamente reconhecida no Brasil;
3.9.6. Ser desenvolvido em linguagem de programação, versão comercial “SOFTWARE LIVRE” 
usando Gerenciador de Banco de Dados Relacional (SGBDR), atualizado, versão comercial 
“SOFTWARE LIVRE”. Os dados deverão ser compatíveis com funcionamento e operacionalização 
em ambiente de internet com aplicativos devidamente licenciados;
3.9.7. Ter serviço de hospedagem em Data Center e serviços correlatos com sistemas de controle e 
redundância de banda com a internet, energia elétrica, refrigeração e disponibilidade de hardware, de 
responsabilidade do contratado;
3.9.8. Cópias idênticas do sistema devem rodar em múltiplos servidores redundantes realizando o 
balanceamento de carga de solicitações dos usuários de forma transparente e automática. No caso 
de interrupção do serviço de um dos servidores as solicitações devem ser automaticamente 
redirecionadas aos outros ainda em funcionamento permitindo alta disponibilidade;
3.9.9. O sistema proposto deve possibilitar a integração com outros sistemas de informática em, 
execução em outros órgãos da Prefeitura Municipal de Caucaia; l
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3.9.10.0 sistema deverá ser multiusuário, multiplataforma e muititarefa, permitindo conlrôfef^arefas 
concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial;
3.9.11. Operacionalização e funcionamento em regime 7x24 (sete dias da semana por vinte e quatro 
horas), exceto por motivos de caso fortuito e força maior;
3.9.12. Trabalhar de forma integrada com todas as funções dos Subsistemas especificados;
3.9.13.Ter registros dos acessos em Tabela de Auditoria, contendo as ações e endereços “IP -  
Internet Protocol” do local de conexão dos usuários;
3.9.14. Opção para o fornecimento de back-ups das informações do Banco de Dados da Prefeitura 
Municipal de Caucaia, sempre que ela requisitar, bem como ao final do contrato;
3.9.15. Permitir o acesso aos usuários, tanto da Prefeitura como os contribuintes por meio de login e 
senha personalizável;
3.9.16. Os acessos ao sistema deverão ter opções de segurança no acesso, tais como teclado 
virtual, e/ou cartão de segurança, e/ou de uma ferramenta auxiliar (“CAPTCHAS”), ou outras 
modalidades de segurança de acesso para evitar spams ou mensagens disparadas por outros 
computadores ou robôs, permitindo, assim, que somente seres humanos tenham acesso ao sistema 
tributário e garanta a integridade no acesso ao sistema;
3.9.17. Possuir funcionalidade de expiração da sessão de acesso após determinado período de sua 
inatividade;
3.9.18. Ter manutenção periódica do seu funcionamento e aplicação das evoluções tecnológicas;
3.9.19. Disponibilizar, durante o período do contrato, suporte a distância no formato Help on-line, 
comunicação por Web-Chats, condições remotas e troca de arquivos para atendimento aos usuários. 
Este atendimento será fornecido de segunda a sexta, durante o horário compreendido, no mínimo, 
entre 8:00 h as 18:00 h, sem interrupções;
3.9.20. Ministrar treinamentos para os funcionários da Prefeitura Municipal de Caucaia, sempre que 
requisitado ou na ocorrência de atualização de versões;
3.9.21. Possuir sistema de auditoria com mecanismo “LOG”, para monitorar todas as operações 
executadas pelos usuários registrando data e hora, usuário, função do usuário, identificação de cada 
operação e a identificação do IP de origem.

4. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
4.1. A Contratada tem o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação completa do sistema, 

seguindo o cronograma abaixo:

ETAPAS PRAZO DE EXECUÇÃO
. , , ;  ’ '

META/OBJETIVO
• ' 1 ' - * >J - í 

.......... ' . . . .  ............................................. 5

Etapa 1 10 (dez) dias Adequação e/ou importação do banco de dados.

Etapa II 15 (quinze) dias Parametrização e customização de layout: relatórios, 
boletos, certidões, tabelas de cálculos e outros.

Etapa I I I 20 (vinte) dias
Conferência de dados e layout, simulações e testes 
das rotinas, e treinamento do pessoal das áreas de 
Arrecadação, Cadastro, Fiscalização e Dívida Ativa.

Etapa IV 30 (trinta) dias
Cessão de Uso do Sistema e disponibilização de 
técnicos da Contratada durante toda a implantação do 
sistema, em regime integral, na Prefeitura de Caucaia.
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4.1.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura pelo período (doze) 
meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do artigo 57, inciso
IV da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

5. LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Caucaia - CE, 
correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da 
contratada.
5.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada, 
por demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou por 
telefone, de forma convencional via Consulta Escrita formalizada à Contratada.
5.3. A execução dos serviços poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, iniciados mediante 
ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pelo órgão interessado, constando as informações relevantes à 
execução dos serviços.

6. DO SUCEDÂNEO LEGAL DOS CONTRATOS
6.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a 
rescisão dos contratos ocorrer nos termos dos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/93.
6.2. A contratação será regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas disposições complementares do Código 
Civil.

7. DOS PRAZOS:
7.1. Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS.
7.2. O Prazo de execução dos serviços será de 12 (DOZE) MESES, contados da data de j  
recebimento da ordem de serviços pela Contratada.
7.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua

^  assinatura.
7.4. Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a 48 (quarenta e oito) meses, em conformidade com o art. 57, IV da Lei n° 
8.666/1993 e alterações posteriores.
7.4.1. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Unidade Administrativa Contratante.
7.5. O prazo para início dos serviços poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a 
critério do órgão contratante.

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a p ró p ri^ ^ )
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autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
8.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item anterior e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do rnesmo item.
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e judicial.
8.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 deste Term o de Referência, poderão ser 
aplicadas às licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.
8.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 deste Term o de Referência poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa dê
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5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.8. As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
Termo de Referência, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES 
ESTIMADOS DA DESPESA, DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO VALOR CONTRATADO, E DO 
PAGAMENTO
9.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados 
no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas orçamentárias:

_ ______Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -  SEFIN______
Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -  SEFIN
Unidade orçamentaria: 05.01 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento -
SEFIN
Projeto Atividade: 04.126.0161.2.008.0000 - MORDERNIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos

9.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 379.200,00 (trezentos e setenta e nove mil e duzentos reais).

9.3. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas 
pelo Setor de Compras e Serviços do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo 
aos autos.

9.4. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, 
os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, 
pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro 
índice de reajuste cabível.

9.4.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FATOR x V, onde: FATOR= ' l "
I o

onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
9.4.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir 
da data do último reajuste realizado.
9.4.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem « .J  
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
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9.4.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado depois de 
extinto o contrato.

9.5. DA REVISÃO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado 
através de ato administrativo.
9.5.1. O pedido de revisão deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 
originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes.

9.6. DO PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos 
serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução 
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancária da Contratada.
9.6.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada 
à administração Municipal de Caucaia/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.6.2. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
9.6.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

' I = ( T x /100)
365
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T x  = IP C A  (IB G E)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
V P  = Valor da Parcela em atraso

r \

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Contratante se obriga a:

a) Permitir ao pessoal da contratada, acesso aos sistemas/computadores necessários para a 
prestação dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
após o cumprimento das formalidades legais;

c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
d) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução 

do contrato;
e) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que 

venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
f) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo 

com as especificações trazidas neste Termo;
g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do Contrato;
h) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 

omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente 
da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que 
forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;

i) Contatar a Contratada através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via 
consulta escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da 
comunicação e informação, quando necessário realizar consulta não-presencial;

j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93, 
não sendo necessária a comunicação prévia do Município;

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;

m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas neste 
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com a execução deste objeto;

p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso 
XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, 
que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente;
11.2. A contratada autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
11.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada das 
responsabilidades previstas neste termo de referência.
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11.4. A  falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta 
contratação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas.

12. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1 - O Município de Caucaia/CE, através do órgão participante interessado, e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação 
para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
12.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço 
constante de sua proposta de preços.
12.3 - A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pela administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.
12.3.1 - O preposto, uma vez indicado pela contratada e aceito pela Administração, deverá entrar em 
contato com a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para 
apresentação e tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, à sua competência, bem 
como firmar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, 
destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato.
12.3.2 - A Contratada se obriga, ainda, a utilizar na execução dos serviços, os profissionais 
capacitados e habilitados que se fizerem necessários para a sua conclusão com êxito. Caso tenha 
sido exigida a indicação prévia de profissionais para fins de qualificação técnica junto ao certame, 
estes deverão ser mantidos pela contratada até o recebimento definitivo dos serviços, ou mantidos 
outros profissionais que possuam expertise equivalente ou superior, mediante autorização da 
Contratante.
12.4 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
12.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
12.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
12.8 - A CONTRATADA executará os serviços dentro dos padrões estabelecidos no Termo de 
Referência e das normas técnicas brasileiras.
12.9 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.10 -Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega e de vigência contratual 
deverão seguir as previsões do Termo de Referência.
12.11 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: y
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12.11.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
12.11.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
12.11.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
12.11.4 - Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
1 2 .1 1 .5 -0  atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e 
prévia comunicação a contratante;
12.11.6 - A subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
1 2 .1 1 .7 -0  desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
12.11.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do 
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 1o do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
12.11.9 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato;
12.11.10 - Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
12.11.11 - A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
12.11.12 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
12.11.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
12.11.14 - Deixar de colocar e manter no local dos serviços equipamentos exigidos para a execução 
dos mesmos;
12.11.15 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
12.12 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do órgão contratante.
12.13 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 12.11.10 e 12.11.16 deste documento, sem 
que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

12.14 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será 
responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove 
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações d 
origem.
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12.15 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste documento convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com 
este documento, ou revogar esta licitação.
12.16 - O(s) licitante(s) vencedor(es) da presente licitação, a critério da contratante, deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores:

a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.

12.16.1 -  O prazo estabelecido no caput deste subitem poderá ser prorrogável por igual período, a 
critério da contratante;
12.17 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
12.18 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se 
refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4o do artigo 56 da Lei n° 8.666/93.
12.19 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 
parágrafo 4o Artigo 56 do citado diploma legal, e suas alterações posteriores;
12.20 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 
certificado, pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente 
realizado a contento;
12.21 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do 
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
12.22 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas neste documento.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade 
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.
13.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.
13.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.
13.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
13.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, 
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser 
anexada aos autos.
13.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas^ 
disposições legais vigentes. -
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13.3. A presença da fiscalização do órgão contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.

14. DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO
14.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no Termo de referência e especificações.
14.2. Caso as alterações ou modificações impliquem em aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base na proposta.
14.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham na proposta da licitante, serão utilizados os 
preços unitários obtidos pelo Município de Caucaia/CE em, no mínimo, 03 (três) pesquisas de 
mercado, e aplicado o percentual de desconto da proposta vencedora em relação ao valor estimado 
da licitação.
14.4. À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 
demais condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.
14.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, o contrato será objeto de Termo 
Aditivo, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 14.2 e 14.3 deste 
instrumento.
14.6. O contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I e 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das 
devidas justificativas.

15. DA PROVA DE CONCEITO (DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA)
15.1. Realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conhecida a empresa 
que ofertou menor preço para o serviço licitado, em ato continuo o(a) Presidente da Comissão de 
licitação declarará aberto o prazo para realização da “Prova de Conceito”, conforme orientações da 
Nota Técnica n° 04/2008/TCU. Caso a Licitante melhor classificada não possua representante 
presente na sessão onde ocorrera a abertura dos envelopes, a convocação para prova de conceito 
ocorrerá através do DOM -  Diário Oficial do Município de Caucaia.
15.1.2. A “Prova de Conceito” consiste em apresentar detalhes acerca dos requisitos funcionais do 
Software. Esta tem por objetivo permitir que a empresa provisoriamente classificada em primeiro 
lugar no certame comprove que a solução apresentada satisfaz os requisitos do ato convocatório, a 
exemplo de características técnicas, qualidade, funcionalidade desejada e desempenho do produto.
15.2. A data, horário e local para realização da prova de conceito será divulgado pelo(a) Presidente 
no momento de suspensão da sessão, após abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e definido o vencedor provisório. Ou na impossibilidade, comunicada posteriormente aos 
licitantes participantes.
15.3. A prova de conceito deverá ser realizada em até 02 (dois) dias uteis após a sagração da 
empresa provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especial a ser designada, formada por 
servidores da SEFIN com conhecimento técnico pertinente.
15.4. Ao final da Prova de Conceito -  POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente 
nomeada e designada, registrará em Relatório Técnico de Avaliação (Prova de Conceito) o resultado 
e encaminhará a Comissão Permanente de Licitação.
15.5. A PROPONENTE que convocada para avaliação não comparecendo em dia e hora 
previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito -  POC, será 
automaticamente reprovada pela Comissão avaliadora. ^
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15.6. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras 
aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de 
uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação. , . ,
15.7. A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a devida demonstração do 
sistema. Bem como deverá trazer os equipamentos previamente configurados para a realização dos
testes. ,
15.8. A Comissão Técnica de Avaliação durante a demonstração do Sistema aplicativo, além de 
ouvir a exposição da licitante vencedora, apresentará questionamentos e pedidos de 
esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através do(s) expositor(es), responder de imediato 
afim que não reste nenhuma dúvida acerca do produto que está sendo adquirido.
15.9. Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento 
satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em 
datacenter, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito 
neste Termo de Referência.
15.10. A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em equipamento de 
sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem.
15.11. Passará para a etapa de habilitação o Licitante que atender a todas as exigências contidas 
neste Edital e efetuar a demonstração técnica, apresentando todas as condições de funcionalidade, 
performance, segurança e desempenho previstas neste Termo de Referência.

Caucaia, 28 de dezembro de 2023.

SIRLEI MARIÀvDE SOUZA NUNES
SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE.

Vimos por meio deste apresentar nossa proposta de preços para a TOM ADA DE PREÇOS N° 
2023.12.29.02-SEFIN, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DESTINADO A GERIR, EXECUTAR E APRIMORAR SISTEMA 
INFORMATIZADO DOTADO DE B.l. (BUSINESS INTELIGENCE) NO ÂMBITO MUNICIPAL PARA 
PROCESSAR ARQUIVOS PROVENIENTES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL RELATIVO AOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS DAS EMPRESAS OPTANTES PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO ÚNICO E SIMPLIFICADO 
FEDERAL -  SIMPLES NACIONAL - REFERENTE AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA -  ISSQN, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  
CE.

Razão Social:_________________
CNPJ: N°____________
Endereço:_________________ CEP:____________
Fone: (**)_____________
E-mail: _______________________________________
Banco:____Agência N.9: ________ _ Conta Corrente n.9: ___
Responsável pela assinatura do Contrato:__________________________________________
CPF do Responsável:_______________________ _

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
UN QTDE

VALOR (R$)
D UNITÁRIO TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE DESTINADO A GERIR, 
EXECUTAR E APRIMORAR SISTEMA 
INFORMATIZADO DOTADO DE B.l. 
(BUSINESS INTELIGENCE) NO ÂMBITO 
MUNICIPAL PARA PROCESSAR ARQUIVOS 
PROVENIENTES DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL RELATIVO AOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS DAS EMPRESAS OPTANTES 
PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO ÚNICO E 
SIMPLIFICADO FEDERAL -  SIMPLES 
NACIONAL - REFERENTE AO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
-  ISSQN, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE C AU C AIA -C E

MÊS 12 R$ R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$) R$

VALOR GLOBAL: R$........................ (.................. ...... ...............................................................)■
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de
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Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: (______ ) DIAS.

) MESES, contados da assinatura da ordem

Observações:
• 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no Anexo I (Termo de Referência) do edital.
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão 

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com:

■ Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
■ Carga, transporte, descarga e montagem;
■ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
■ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
■ Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

Local/Data: de de

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

■ SEFIN
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Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.e _____________, com sede
no(a) ___________, Ceará, através da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento - SEFIN, neste ato representada por seu(ua) ordenador de despesas, Sr(a).
____________, na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa____________,

com sede à _________ , neste ato representada pelo(a)
, doravante denominada

inscrita no CNPJ sob o n.s
Sr(a). inscrito(a) no CPF sob o n.5
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA 
DE PREÇOS N2 2023.12.29.02-SEFIN, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

em execução indireta, sob
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a _______________________ _ .
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na 
conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS N5 2023.12.29.02-SEFIN e anexos e proposta da 
Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

_), a ser pago em
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO
3.1. O valor global da presente contratação é de R$__________ (_________
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições 
atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Termo de Referência e da proposta 
adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei. Detalhes do valor global supra estão 
discriminados no quadro abaixo: ___ ___________

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE DESTINADO A GERIR, 
EXECUTAR E APRIMORAR SISTEMA 
INFORMATIZADO DOTADO DE B.l. 
(BUSINESS INTELIGENCE) NO ÂMBITO 
MUNICIPAL PARA PROCESSAR ARQUIVOS 
PROVENIENTES DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL RELATIVO AOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS DAS EMPRESAS OPTANTES 
PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO ÚNICO E 
SIMPLIFICADO FEDERAL -  SIMPLES 
NACIONAL - REFERENTE AO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
-  ISSQN, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CAU CAIA -CE

UN
D

MES

QTDE

12

VALO R(R$)
UNITÁRIO

R$

TOTAL

R$
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3.2. 0 Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancária da Contratada.
3.3. A fatura relativa aos serviços e 
xecutados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à administração Municipal de 
Caucaia/CE, até o 59 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação.
3.4. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
3.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
3.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicara CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx /  100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

3.7. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo 
supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
3.7.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
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R = FATOR xV , onde:

onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo= índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
3.7.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a 
partir da data do último reajuste realizado.
3.7.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
3.7.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado 
depois de extinto o contrato.
3.8. DA REVISÃO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.8.1. O pedido de revisão deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as 
partes.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2. O Prazo de execução dos serviços será de ___ (_____ ) meses, contados da data de
recebimento da ordem de serviço.
4.3. O Prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
4.4. Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o art. 57,
II da Lei ns 8.666/1993 e alterações posteriores.
4.4.1. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Unidade Administrativa Contratante.
4.5. O prazo para início dos serviços poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a 
critério do órgão contratante.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária 
da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento - SEFIN, com recursos previstos
na seguinte classificação: Atividade_____________-Classificação Econômica____________ . Fonte
de Recursos:_________________ •
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CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.1. A Contratante se obriga a:

a) Permitir ao pessoal da contratada, acesso aos sistemas/computadores necessários para 
a prestação dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, após o cumprimento das formalidades legais;

c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
d) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução 

do contrato;
e) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou 

que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
f) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de 

acordo com as especificações trazidas neste Termo;
g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do Contrato;
h) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou 

eventuais omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do 
contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização;

i) Contatar a Contratada através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via 
consulta escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da 
comunicação e informação, quando necessário realizar consulta não-presencial;

j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.2.1. São obrigações da CONTRATADA: ^

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos 
serviços;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; ^

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
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f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1B da Lei 
8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o 
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;

m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas neste Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se 
às penalidades cabíveis;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com a execução deste objeto;

p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n9 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA;

q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 
execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade;

r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, 
que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
fornecedor, o valor correspondente;
6.2.2. A contratada autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa.
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6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada das 
responsabilidades previstas neste termo de referência.
6.2.4. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta 
contratação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 
Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 
fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 
os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, 
que não poderão ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão 
com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual 
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no Termo de referência e especificações.
8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem em aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base na proposta.
8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham na proposta da licitante, serão utilizados os 
preços unitários obtidos pelo Município de Caucaia/CE em, no mínimo, 03 (três) pesquisas de 
mercado, e aplicado o percentual de desconto da proposta vencedora em relação ao valor 
estimado da licitação.
8.4. À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 
demais condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo l 9, da Lei n9 8.666/93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, o contrato será objeto de Termo 
Aditivo, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 14.2 e 14.3 deste
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instrumento.
8.6. O contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I 
e artigo 65 da Lei N9 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação 
das devidas justificativas.

CLAÚSULA NONA -  DAS PENALIDADES E SANÇÕES
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
9.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.Q 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a 
ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.
9.3. - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item anterior e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
9.4. - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e judicial.
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9.5. - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 deste Termo de Referência, poderão ser 
aplicadas às licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.
9.6. - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 deste Termo de Referência poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9.7. - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
9.8. - As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
Termo de Referência, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos:
10.2. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
10.3. Lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
10.4. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
10.5. Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
10.6. O atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e 
prévia comunicação a contratante;
10.7. A subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
10.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
10.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do 
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo l 9 do art. 67 da Lei n9. 8.666/93;
10.10. Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
10.11. Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
10.12. A supressão, por parte da Administração, de serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
10.13. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
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. S £ kguerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
10.14. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
10.15. Deixar de colocar e manter no local dos serviços equipamentos exigidos para a execução 
dos mesmos;
10.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato;
10.17. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 
Orçamento - SEFIN.
10.18. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 10.11.10 e 10.11.16 deste documento, sem 
que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

10.19. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1 O Município de Caucaia/CE, através do órgão participante interessado, e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à 
contratação.
11.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre
o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
11.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pela administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.
11.3.1. O preposto, uma vez indicado pela contratada e aceito pela Administração, deverá entrar 
em contato com a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 
para apresentação e tratar dos assuntos pertinentes à execução do contrato, à sua competência, 
bem como firmar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 
Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do 
contrato.
11.3.2. A Contratada se obriga, ainda, a utilizar na execução dos serviços, os profissionais 
capacitados e habilitados que se fizerem necessários para a sua conclusão com êxito. Caso tenha 
sido exigida a indicação prévia de profissionais para fins de qualificação técnica junto ao certame, 
estes deverão ser mantidos pela contratada até o recebimento definitivo dos serviços, ou 
mantidos outros profissionais que possuam expertise equivalente ou superior, mediante 
autorização da Contratante.
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11.4. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do cor 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
11.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
11.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
11.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
11.8. A CONTRATADA executará os serviços dentro dos padrões estabelecidos no Termo de 
Referência e das normas técnicas brasileiras.
11.9. A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
11.10. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega e de vigência contratual 
deverão seguir as previsões do Termo de Referência.
11.11. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos:
11.11.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
11.11.2. Lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
11.11.3. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
11.11.4. Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
11.11.5. O atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e 
prévia comunicação a contratante;
11.11.6. A subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
11.11.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
11.11.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do 
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo l 9 do art. 67 da Lei n9. 8.666/93;
11.11.9. Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
11.11.10. Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
11.11.11. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
11.11.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 
90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
11.11.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
11.11.14. Deixar de colocar e manter no local dos serviços equipamentos exigidos para a 
execução dos mesmos;
11.11.15. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;
11.12. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do órgão contratante.
11.13. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 12.11.10 e 12.11.16 deste documento, sem 
que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

11.14. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será 
responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove 
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações 
de origem.
11.15. É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste documento convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade 
com este documento, ou revogar esta licitação.
11.16. O(s) licitante(s) vencedor(es) da presente licitação, a critério da contratante, deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n9 
8.666/93 e suas alterações posteriores:

a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.

11.16.1. O prazo estabelecido no caput deste subitem poderá ser prorrogável por igual período, a 
critério da contratante;
11.17. A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
11.18. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que 
se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4S do artigo 56 da Lei ns 8.666/93.
11.19. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 
parágrafo 49 Artigo 56 do citado diploma legal, e suas alterações posteriores;
11.20. A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 
certificado, pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, desde que o objeto contratado tenha sido 
totalmente realizado a contento;
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contados dc11.21. A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias 
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
11.22. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional 
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas neste documento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Unidade Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n9 8.666/1993.
12.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.
12.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação.
12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
12.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, 
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá 
ser anexada aos autos.
12.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas 
disposições legais vigentes.
12.3. A presença da fiscalização do órgão contratante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
13.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à 
proposta licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração.
13.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
13.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório e deste contrato.
13.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
13.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas 
normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou 
serviço a ser executado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1. O foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2- do art. 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
14.2. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,____ d e ________________d e _______.

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 
(/'■> Orçamento - SEFIN

CNPJ N°_________________
«<PR ES ID EN TE>»

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1 .  ______________CPF _

2 .  CPF _

<<<LICITANTE VENCEDORA»>
CNPJ N°________________

<<<REPRESENTANTE LEGAL»>
CPF N°_________________

CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

_  -

A licitante ...................................... . inscrita no CNPJ n°..................... . por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade
ne..............................e do CPF n2 ............................ , DECLARA, para fins do disposto na TOM ADA DE
PREÇOS N2 2023.12.29.02-SEFIN que:

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 
e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos do Edital e seus Anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2e, da Lei Federal n.9 8.666/1993.

d) toma ciência que, conforme art. 3e, §39 e art. 49 da Lei n9 8.666/1993, o presente certame não 
é sigiloso, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento. Logo, todos 
quantos participem deste certame têm direito público subjetivo à fiel observância do 
procedimento, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, inclusive requerer 
vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do processo. Sabendo disto, para fins de 
cumprimento do art. 79 da Lei n9 13.709/2018 (LGPD), concordo com o tratamento e uso dos 
dados pessoais da pessoa jurídica acima qualificada, bem como dos representantes legais, 
profissionais ou responsáveis técnicos da empresa que constam nos documentos de habilitação 
apresentados. Contudo, a Prefeitura Municipal de Caucaia fica autorizada a fazer o tratamento e 
uso compartilhado dos dados necessários para garantir a transparência do procedimento, 
devendo esta considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam sua 
disponibilização.

e) que a empresa acima citada se ENQUADRA como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), na forma da Lei Complementar N9. 123/06 e Lei 147/2014, podendo assim gozar dos 
benefícios previstos nos referidos diplomas legais. Declara ainda que não possui nenhuma 
restrição fiscal ou trabalhista, mas caso havendo, se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis do momento em que for declarada vencedora do certame, conforme dispõe o 
art. 43, §19 da Lei Complementar N2. 123/06. (MANTER ESTA ALINEA NA DECLARAÇÃO SOMENTE 
SE A LICITANTE FOR ME OU EPP, CASO CONTRÁRIO, DEVE-SE RETIRÁ-LA)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)
(representante legal)
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